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 Administração  Direta  Municipal.  Prefeitura  Municipal  de 
 Barra  de  Santana.  Prestação  de  Contas,  exercício  de 
 2021,  de  responsabilidade  da  prefeita  Cacilda  Farias 
 Lopes  de  Andrade  .  Regularidade  com  ressalvas  das 
 contas  de  gestão  da  Prefeita,  na  qualidade  de 
 ordenadora de despesas. Recomendações. 

 ACÓRDÃO  APL  TC   00385/2023 

 Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  TC  nº  04340/22,  que  tratam  da  prestação  de 
 contas  anuais,  relativa  ao  exercício  financeiro  de  2021,  de  responsabilidade  da  prefeita  do  Município  de 
 Barra  de  Santana  ,  Cacilda  Farias  Lopes  de  Andrade,  ACORDAM  os  Conselheiros  do  Tribunal  de 
 Contas  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade  de  votos,  na  sessão  plenária  hoje  realizada,  após  a 
 emissão de parecer favorável à aprovação das contas de governo, em: 

 I.  Julgar  regulares  com  ressalvas  as  contas  de  gestão  da  Srª.  Cacilda  Farias  Lopes  de  Andrade, 
 na  qualidade  de  ordenadora  de  despesas  (art.  71,  inciso  II,  da  Constituição  do  Estado  da 
 Paraíba); e 

 II.  Recomendar  à  Prefeita  do  Município  no  sentido  de  observar  os  comandos  norteadores  da 
 administração  pública,  evitando  a  repetição  das  falhas  acusadas  no  exercício  em  análise,  em 
 especial  executar  as  despesas  do  novo  FUNDEB,  considerando  as  peculiaridades  dos 
 recursos  oriundos  das  Complementações  da  União  VAAF  (Valor  Anual  por  Aluno),  VAAT  (Valor 
 Anual  Total  por  Aluno)  e  VAAR  (Valor  Anual  por  Aluno);  observe  os  prazos  nas  contratações 
 precárias  estabelecidos  na  Lei  nº  004/97;  e  tome  providências  com  vista  à  regularização  do 
 quadro  de  pessoal,  através  do  concurso  público,  sob  pena  de  repercussão  negativa  nas  contas 
 futuras. 

 Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
 TC – Plenário Min. João Agripino, em 06 de setembro de 2023. 

Impresso por convidado em 09/04/2026 17:38. Validação: EB36.4BB6.F63D.F966.E4D7.EA7F.5FAC.67B2. 
Acórdão APL-TC 00385/23 - Decisão Inicial - Se... Proc. 04340/22. Data: 14/09/2023 13:30. Responsável: Cons. Subst. Antônio C. S. Santos.

4252

4252



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

10 de Setembro de 2023 às 10:37

Cons. Subst. Antônio Cláudio Silva Santos Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR
PROCURADOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO

6 de Setembro de 2023 às 16:34 11 de Setembro de 2023 às 17:06
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